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  Gerenciamento de pacientes Gerenciamento de pacientes 
crônicos crônicos 

““Babás de pacientes?”Babás de pacientes?”
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Gerenciar Gerenciar : : Administrar Administrar 

BabáBabá     : : Ama-secaAma-seca
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“Os médicos estão sendo preparados para 
serem oficiais-maiores da ciência e 
gerentes de biotecnologias complexas.”

Bernard Lown

E o alvo de nossa atenção?
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Pacientes Crônicos 

Pacientes com enfermidades crônicas
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• Pacientes com enfermidades agudas

• Pacientes com enfermidades crônicas

• Pacientes com enfermidades graves e
   incuráveis em terminalidade da vida
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Pacientes



  

Faça o diagnóstico e o tratamento do 
enfermo com calma e ordem, 
ocultando  do mesmo a maioria das 
coisas

“Sobre a Decência” - Hipócrates
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...Repreenda-o as vezes severamente, 
mas outras anime-o com solicitude e 
habilidade, sem mostrar a ele nada do 
que vai ocorrer nem do seu estado 
atual...

“Sobre a Decência” - Hipócrates
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“À imbecilidade e aos caprichos dos 
doentes deve conceder-se uma 
desculpa razoável.”

Código de Ética Médica da AMA (1867)
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“...Cap. 1 – Dos deveres dos 
médicos: art. 3/b: procurar tolerar 
os caprichos e as fraquezas do 
doente...”

Código de Deontologia Médica (1945)
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“A verdade merece ser estimada 
sobre todas as coisas... A mentira  é 
algo que, ainda que para nada sirva 
aos deuses, pode ser útil aos 
homens, como na medicina. Está 
claro que deve estar reservada aos 
médicos.” 

“República” - Platão
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“...É dever do Médico:
Não responder às perguntas que lhe 
forem feitas sobre a natureza ou 
caráter da doença do cliente, 
excetuadas, a seu juízo...” 

Código de Deontologia Médica (1945)
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“Se um homem enfermo recusa os 
medicamentos prescritos por um 
médico chamado por ele ou seus 
familiares, pode ser tratado contra 
sua própria vontade...”

Medicine et Morale Chez 
Saint Antoine de Florence (1459)
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“Se o enfermo não admira o médico 
de algum modo como a um deus, 
não aceitará suas prescrições...”

Galeno (100 d.C)
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“...Os preceitos da Associação 
Americana consideram nossa 
profissão um apostolado, um 
sacerdócio, e não uma ocupação 
lucrativa...” 

Gazeta Médica da Bahia (1867)
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• Código de Nuremberg (1947)

• CEM/AMB (1953) – Art. 31: “O
   médico tem o dever da veracidade
   para com o seu doente, devendo
   informá-lo do diagnóstico, das
   dúvidas ocorrentes, do
   prognóstico e dos objetos do
   tratamento...”

CFCCFC         2006        2006

EVOLUÇÃO DA MORAL MÉDICAEVOLUÇÃO DA MORAL MÉDICA



  

“O médico tem o dever de revelar 
não o que a comunidade científica 
entende usualmente como razoável, 
mas sim o que uma pessoa comum 
necessita para efetuar juízo com 
pleno conhecimento de causa...”

Sentença do Tribunal de Apelação da Califórnia, 1969
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• CBDM (1984)

• CEM – Res. CFM nº 1246/88

Enfim, o paciente como sujeito autônomo...
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Preâmbulo: 
I  - O presente Código contém as normas éticas 
que devem ser seguidas pelos médicos no 
exercício da profissão, independentemente da 
função ou cargo que ocupem.

II  - As organizações de prestação de serviços 
médicos estão sujeitas às normas deste Código.

V  - A fiscalização do cumprimento das normas 
estabelecidas neste Código é atribuição dos 
Conselhos de Medicina, das Comissões de Ética, 
das autoridades da área de saúde e dos médicos 
em geral.
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Princípios Fundamentais: 

Art. 1º - A Medicina é uma profissão a serviço da 
saúde do ser humano e da coletividade e deve 
ser exercida sem discriminação de qualquer 
natureza.

Art. 2º - O alvo de toda a atenção do médico é a 
saúde do ser humano, em benefício da qual 
deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de 
sua capacidade profissional.

Art. 5º  - O médico deve aprimorar 
continuamente seus conhecimentos e usar o 
melhor do progresso científico em benefício do 
paciente.
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Princípios Fundamentais: 

Art. 8º  - O médico não pode, em qualquer 
circunstância ou sob qualquer pretexto, 
renunciar à sua liberdade profissional, devendo 
evitar que quaisquer restrições ou imposições 
possam prejudicar a eficácia e correção de seu 
trabalho.
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Princípios Fundamentais: 

Art. 9º  - A Medicina não pode, em qualquer 
circunstância ou de qualquer forma, ser exercida 
como comércio.

Art. 10  - O trabalho médico não pode ser 
explorado por terceiros com objetivos de lucro, 
finalidade política ou religiosa.
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Princípios Fundamentais: 

Art. 14  - O médico deve empenhar-se para 
melhorar as condições de saúde e os padrões 
dos serviços médicos e assumir sua parcela de 
responsabilidade em relação à saúde pública, à 
educação sanitária e à legislação referente à 
saúde.
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Princípios Fundamentais: 

Art. 16  - Nenhuma disposição estatutária ou 
regimental de hospital ou instituição pública ou 
privada poderá limitar a escolha, por parte do 
médico, dos meios a serem postos em prática 
para o estabelecimento do diagnóstico e para a 
execução do tratamento, salvo quando em 
benefício do paciente.

Art. 17  - O médico investido em função de 
direção tem o dever de assegurar as condições 
mínimas para o desempenho ético profissional 
da Medicina.
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Direitos do Médico: 

Art. 20  - exercer a Medicina sem ser 
discriminado por questões de religião, raça, 
sexo, nacionalidade, cor, opção sexual, idade, 
condição social, opinião política ou de qualquer 
outra natureza.

Art. 21  - Indicar o procedimento adequado ao 
paciente, observadas as práticas 
reconhecidamente aceitas e respeitando as 
normas legais vigentes no País.
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• Limitar-se à performance (desempenho
  técnico)

• Abusar da onipotência da tecnomedicina

CUIDAR DE PESSOAS OU DE CORPOS DOENTES?
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Tendências do mundo atualTendências do mundo atual
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Pacientes com:

- Câncer;
- Enfermidades cardiovasculares;
- Enfermidades renais crônicas;
- Enfermidades pulmonares crônicas;
- Síndromes demenciais;
- Outras doenças neurológicas crônico-degenerativas;
- Doenças genéticas;
- Etc...
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Requerem atenção médica
ética e competente
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PacientesPacientes



  

Requerem educação ética continuada
Requerem educação científica continuada

A vocação existe
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MédicosMédicos
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Abertura indiscriminada de escolas de medicina
Regulamentação dos atos privativos de médicos

Residência médica para todos os egressos
Educação continuada

Políticas públicas de saúde eficazes
Orçamento adequado

CBHPM 

Diálogo com as entidades médicas
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OBRIGADO


